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LEl  lvIUNICIPAL  N°  1333/2017
EM  21  DE AGOSTO  DE 2017.

Abre          Crédito          Adicional
Especial     no     valor     de     R$
1.575.000,00          (um          milhão
quinhentos  e  setenta  e  cinco
mil       reais),      e      da      oLitras
providências.

0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  UNIÂO  DOS  PALMARES,  ESTADO
DE  ALAGOAS,  Sr.  ARESKI  DAMARA  DE  OMENA  FREITAS  JUNIOR,  no  uso

::es:ascÂt#ÀUÉÀõeMSJeNqà,FEAOLut:rÊa?ÊSRÊÃ3áà,E?rgaâpnr,::oTueni:,up,a!af::,osnaobeer
promulgo a seguinte  Lei:

Art.  1°.  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  de  União  dos  Palmares,

Estado  de  Alagoas,  a  abertura  de  crédito  adicional  especial  nó  valor  de  R$

1.575.000,00  (um  milhão  quinhentos  e setenta  e  cinco  mil  reais),  conforme

prevísto  na  Lei  Federal  n° 4.320/64,  art.  41,  Ínciso  11,  para  a  inserção  dos  novos

Órgãos,   Unidades   e   ações   na   Lei   Orçamentária  Anual   n°   1,326   de   13   de

fevereiro de 2017,  conforme especificação do Anexo  1.

Art.  2°.  -  As  despesas,   decorrentes  da  abertura  do  presente  crédito

especial,  serão  cobertas  com  recursos  de  que trata  o Artigo 43  da  Lei  Federal

n° 4.320/64.

Art.  3°,  -  Ficam  alterados  e  atualizados  os Anexos  do  Plano  Plurianual

2014/2017,  das  Diremzes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2017,  aprovados

pelas  Leis  n°s  1.275/2014  e  1.322/2016,  em  decorrência  do  Crédito  Especial

autorizado  nesta  Lei.

Art.  4°  -  0  Crédíto  Especjal  Autorizado  nesta  Lei,  será  Consignado  à

novaestruturadecustosdasecretar,aMun,c,pa,deEducaçãonova[ordF`.
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R$   1.575.000,00   (um   milhão   quinhentos   e   setenta   e   cinco   mil   reais),   da

respectiva    Unidade    Orçamentária    e   ficando    incorporado    ao    Quadro    de

Detalhamento da Despesa da referida Unidade.

Art,  5°,  -  Esta  Lej  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas

as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE.UNIÃO  DOS  PALMARES,
em 21  de agosto de 2017.

ARESKI DAMARA DE
Prefeit#nNk\PEiFREITAS JUNIOR
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içi?pRGA9:04NID SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

U        ADE ORÇAMENTARIA:  04.40FN SECRETARIA MUNICIPALDE  EDUCAÇÃO

u   çAO.12S EDUCAÇAO

UB -FUNÇAO. 362P ENSINO  MEDIO

ROGFtAMA.  0002AIÍ}NÍ)-_ EDUCAÇAO  UNIVERSALIZADA,  INCLUSIVA E  DE  QUALIDADE

Ç    0.2011ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.00 -250ELEMENT0DEDESPESA:3.3.90.93.00-250 MANUTENÇAO      DAS      AÇOES      DO      PROGRAMA      DE      GESTAO

lNTEGRADA DE TRANSPORTE  ESCOLAR  DO  ENSINO  MÉDIO -GEITE

OUTROS  SERV.  DE TERCEIF`OS -PESSOA JURIDÍCA   R$  1.050.000,00

INDENIZAÇOES  E  RESTITUIÇOES                                                       R$ 525.000,00

TOTAL DA AÇAO:                                                                                                                                                                                                    R$ 1.575.000,00

TOTAL GERAL DE RECURSOS
R$  1.575.000,00

ARESKI  DAMARA DAE\AIFR:ENA FREITAS JUNIOR
F'refeito  Muniçipal


